
COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. - CNPJ/MF nº 45.987.005/0001-98 - NIRE 35.300.381.599
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE FEVEREIRO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 07 de fevereiro de 2025, às 9:00 horas na sede social da COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A., localizada na Cidade 
de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida Anton Von Zuben, nº 2155, São José, CEP 13051-900 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), em vista da presença dos acionistas titulares das ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, confor-
me assinaturas constantes do “Livro de Presença de Acionistas”. 3. MESA: Paulo Solti Neto - Presidente; Aline Cristina Lopes Orosz - Secretária. 4. OR-
DEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a alteração do objeto social da Sociedade, para acrescentar a atividade de gestão de ativos intangíveis não fi nancei-
ros; e (ii) consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes na ordem do dia, os 
acionistas, representando a totalidade do capital social da Companhia decidiram, por unanimidade de votos dos presentes e sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, o quanto segue: 5.1. Aprovar a lavratura da ata desta assembleia em forma de sumário, inclusive dissidências e protestos, contendo transcri-
ção apenas das deliberações tomadas, conforme dispõe o artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações. 5.2. Aprovar a alteração do objeto social da 
Sociedade, para a inclusão de atividades de gestão de ativos intangíveis não fi nanceiros, que passa a integrar o objeto da Sociedade, como item (XIII) do 
Artigo 3º, com a seguinte redação: “Artigo 3º. [...] (XIII) Gestão de ativos intangíveis não  nanceiros. 5.3. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, que passa a vigorar de acordo com a nova redação do Artigo 3º. Anexo I. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a se tratar, e como 
nenhum dos presentes fez uso da palavra, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada. Campinas, 
07 de fevereiro de 2025. Mesa: PAULO SOLTI NETO - Presidente,  ALINE LOPES OROSZ - Secretária. Acionistas Presentes: SUSTAINERA BRASIL 
LTDA. - Paulo Solti Neto,  Larissa Graziella Thome de Oliveira. COMPANHIA DPASCHOAL DE PARTICIPAÇÕES - Luis Noberto Pascoal,  Osmael Par-
rilha Quintana Breda.  JUCESP nº 92.876/25-0 em 17.03.2025, Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. - CNPJ/MF nº 45.987.005/0001-98 - NIRE 35.300.381.599 - ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA ES-
TATUTO SOCIAL DA COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE SOCIAL, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO: Artigo 
1º. A Comercial Automotiva S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado, que se regerá pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições le-
gais aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) (“Companhia”). Artigo 
2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida Anton Von Zuben, nº 2155, CEP 13051-900. Parágrafo Úni-
co. Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá abrir, alterar e extinguir fi liais, sucursais, agências, escritórios, representações, de-
pendências e outros estabelecimentos, em qualquer localidade, no território nacional ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (i) co-
mércio, distribuição, importação e exportação de pneumáticos, autopeças e acessórios de veículos, cordas, lonas, encerados plásticos, tintas, preservativos 
contra oxidação e outros danos, produtos e instrumentos de limpeza, óleos lubrifi cantes e graxas, ferramentas e instrumentos portáteis, aparelhos e ins-
trumentos de alarme e segurança; (ii) prestação de serviços de recauchutagem e recapagem de pneumáticos; (iii) prestação de serviços de reparação, ma-
nutenção, montagem e alinhamento de pneumáticos, peças e acessórios de veículos; (iv) prestação de serviços de locação de pneumáticos e quaisquer ou-
tros bens relacionados ao item “(i)” acima; (v) prestação de serviços de intermediação e de representação comercial; (vi) prestação de serviços de depósi-
to de bens de terceiros; (vii) prestação de serviços de instrução, treinamento, orientação educacional e avaliação de conhecimentos de qualquer natureza; 
(viii) prestação de serviços de planejamento, organização, produção, promoção e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres; (ix) licen-
ciamento de direito de uso de marcas, sinais de propaganda, patentes e demais direitos de propriedade intelectual; e (x) assessoria ou consultoria de qual-
quer natureza, não contida nos itens acima, análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, in-
clusive cadastro e similares. (xi) disponibilização de conteúdo por meio de portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet. 
(xii) correspondente bancário. (xiii) gestão de ativos intangíveis não fi nanceiros. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTU-
LO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 314.479.042,35 
(trezentos e quatorze milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos), dividido em 256.781.185 (duzentos e cin-
quenta e seis milhões, setecentos e oitenta e uma mil, cento e oitenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. As ações 
são indivisíveis em relação à Companhia. Parágrafo 2º. Observado o quórum de aprovação previsto no Artigo 6º, Parágrafo 9º, poderão ser criadas ações 
preferenciais nominativas, com as preferências e vantagens que lhe forem atribuídas pela Assembleia Geral que aprovar sua emissão. Parágrafo 3º. Ne-
nhuma transferência de ações terá validade ou efi cácia perante a Companhia ou quaisquer terceiros, nem será reconhecida nos livros de registro e de trans-
ferência de ações, se levada a efeito em violação a qualquer Acordo de Acionistas (conforme defi nido abaixo). Parágrafo 4º. À Companhia é vedada a 
criação e emissão de partes benefi ciárias. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (qua-
tro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, 
e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto Social e/ou a legislação aplicável assim exigirem, mediante convocação realizada 
na forma da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 1º. Sem prejuízo do disposto na Lei das Sociedades por Ações, as Assembleias Gerais serão convo-
cadas mediante envio de convocação por escrito aos acionistas, por carta, e-mail ou outro meio de comunicação com comprovante de recebimento com, 
no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência, em primeira convocação, e 5 (cinco) dias de antecedência, em segunda convocação. O edital fi xará a ordem do 
dia com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados (sendo vedada a inclusão de itens genéricos como “questões de interesse geral da Com-
panhia” e “outros”) e apresentação dos documentos pertinentes, devendo, para tanto, serem observadas todas as formalidades previstas em lei e neste 
Estatuto Social. Nenhuma deliberação válida será aprovada a respeito de assuntos que não estejam expressamente incluídos na ordem do dia, conforme 
estabelecido no edital de convocação, salvo deliberações que os acionistas, de forma unânime, concordem em incluir na ordem do dia da respectiva as-
sembleia. Parágrafo 2º. Independentemente das formalidades referentes à convocação das Assembleias Gerais previstas neste Artigo 6º, será regular a 
Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas, nos termos do artigo 124, §4º da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 3º. As assembleias 
gerais deverão ser realizadas sempre em dias úteis, durante o horário comercial, na sede da Companhia, salvo se de outra forma expressamente acorda-
da entre os acionistas, e somente serão consideradas validamente instaladas (a) em primeira convocação, com a presença de acionistas titulares de ações 
representando, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do capital social da Companhia; e (b) em segunda convocação, com a presença de qualquer número 
de acionistas, exceto com relação às assembleias convocadas para deliberar sobre as matérias indicadas no Artigo 6º, Parágrafo 9º abaixo, as quais depen-
derão da presença de acionistas representando o quórum para a aprovação de tais matérias, exceto conforme disposto no Artigo 6º, Parágrafo 10º abaixo. 
Parágrafo 4º. A Assembleia Geral poderá ser realizada: (i) presencialmente, na sede da Companhia, observado o disposto no Parágrafo acima; (ii) de for-
ma digital, por qualquer meio de comunicação que permita que os acionistas ouçam os demais e sejam ouvidos e atenda aos requisitos das normas apli-
cáveis do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração - DREI; ou (iii) de forma híbrida, com a possibilidade de participação presencial, na 
sede da Companhia, e participação à distância, de forma digital. Parágrafo 5º. Os acionistas poderão se fazer representar em assembleia geral por pro-
curador, acionista ou não da Companhia, devidamente habilitado, desde que munido de procuração válida, constituído há menos de 1 (um) ano e com po-
deres específi cos para assinatura da ata da respectiva assembleia e do livro de presença dos acionistas, admitindo-se que o procurador ou representante 
do acionista seja portador de voto por escrito, observado o disposto no artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. A outorga de procuração deverá 
observar as restrições legais aplicáveis, não sendo admitida a constituição de procurador que tenha interesse confl itante com a Companhia. Parágrafo 
6º. As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, em sua ausência, por quem este vier a indicar. 
Em caso de ausência do Presidente do Conselho de Administração e, caso este não tenha indicado pessoa para substitui-lo ou se a referida pessoa estiver 
ausente, os acionistas presentes na Assembleia Geral indicarão, por maioria de votos, o presidente da respectiva Assembleia Geral. Em qualquer caso, o 
presidente da Assembleia Geral deverá nomear um dos presentes para atuar na qualidade de secretário de mesa, sendo que esta será responsável por ano-
tar as discussões e deliberações tomadas em atas. Parágrafo 7º. Exceto se maior quórum for estabelecido em lei ou neste Estatuto Social, as delibera-
ções nas Assembleias Gerais serão tomadas pelo voto favorável de acionistas titulares da maioria das ações representativas do capital social votante da 
Companhia que estejam presentes à Assembleia Geral. Parágrafo 8º. Sem prejuízo de outras matérias previstas em lei e neste Estatuto Social, caberá à 
Assembleia Geral a deliberação sobre as seguintes matérias: (a) alteração do Estatuto Social da Companhia que modifi quem (i) o objeto social; (ii) o capi-
tal social, classe e espécie de ações; (iii) matérias de competência e regras de instalação e deliberação da assembleia geral; (iv) matérias de competência, 
composição e regras de instalação e deliberação dos órgãos da administração; e (v) política de distribuição de dividendos; (b) aumento ou redução do ca-
pital social da Companhia, recompra, amortização, conversão, grupamento, desdobramento, reembolso ou resgate de quaisquer valores mobiliários de 
emissão da Companhia; (c) realização de qualquer operação de reorganização societária envolvendo, direta ou indiretamente, a Companhia e/ou suas in-
vestidas, quando aplicável, incluindo, sem limitação, fusão, incorporação, incorporação de ações, cisão, drop down de ativos, transformação do tipo socie-
tário ou cessão de estabelecimento comercial; (d) pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, bem como a dissolução e a liquidação da Com-
panhia, bem como a indicação da forma de liquidação e dos liquidantes; (e) fi xação da remuneração global dos administradores da Companhia, e aprova-
ção de programas de bonifi cação e programas de outorga de opções para aquisição de ações; (f) criação de ações preferenciais ou de nova classe ou es-
pécie de ações da Companhia, ou modifi cação dos direitos e prerrogativas a elas atribuídas; (g) aprovação de proposta da administração da Companhia 
para a retenção de lucros e criação ou destinação de valores a reservas que não esteja de acordo com os termos da política de dividendos da Companhia, 
observado o disposto no Acordo de Acionistas; (h) emissão, pela Companhia, de debêntures, conversíveis ou não em ações; (i) análise e aprovação das con-
tas dos administradores da Companhia; (j) destinação dos lucros, distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre capital próprio; (k) criação de 
reservas de capital, exceto as obrigatórias; (l) participação em grupo de sociedades, conforme o disposto no artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; 
(m) eleição, destituição e substituição dos membros do Conselho de Administração; e (n) eleição dos membros do Conselho Fiscal, quando necessário ou 
conveniente, e a fi xação de sua remuneração. Parágrafo 9º. A aprovação das matérias listadas nos itens (a), (b), (c), (d), (e), (f) e (g) do Parágrafo acima, 
além do voto afi rmativo da maioria do capital, dependerão ainda do voto afi rmativo da acionista Companhia DPaschoal de Participações (CNPJ nº 
66.560.186/0001-41). Parágrafo 10º. Caso haja 3 (três) assembleias gerais consecutivas convocadas dentro do período de 12 (doze) meses para delibe-
rar sobre uma ou mais matérias listadas no Parágrafo 9º acima, e o quórum de instalação não for atingido na primeira e na segunda convocação, o quó-
rum na assembleia geral imediatamente subsequente convocada para deliberar sobre a(s) mesma(s) matéria(s) será considerado satisfeito com a presen-
ça de qualquer número de ações, oportunidade em que a respectiva matéria poderá ser aprovada pelo(s) acionista(s) presente(s) em referida assembleia 
geral. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO: Artigo 7º. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. Pará-
grafo 1º. Os administradores são investidos em seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse lavrados no Livro de Registro de Atas 
das Reuniões do Conselho de Administração ou no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia, conforme o caso, prestando as infor-
mações exigidas por lei, dentro de 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição, nos termos do artigo 149, §1º da Lei das Sociedades por Ações. Pará-
grafo 2º. O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria será automaticamente prorrogado até a posse de seus substitu-
tos, nos termos do artigo 150, §4º da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 3º. A remuneração global dos administradores será fi xada pela assem-
bleia geral de acionistas da Companhia, observadas as disposições deste Estatuto Social, do Acordo de Acionistas e da Lei das Sociedades por Ações. CON-
SELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Artigo 8º. O Conselho de Administração será composto por 6 (seis) membros, pessoas físicas, residentes ou não no País, 
acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo 1º. Os membros do Conselho de Administração serão eleitos para mandato unifi cado de 2 
(dois) anos, permitida a reeleição. A eleição, destituição e substituição dos membros do Conselho de Administração deverão observar as disposições legais, 
deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas. Parágrafo 2º. O Presidente do Conselho de Administração será escolhido na primeira reunião do Conse-
lho de Administração após a eleição de seus membros, pela maioria dos membros presentes na respectiva reunião. Para fi ns de esclarecimento, o Presiden-
te do Conselho de Administração não terá, em qualquer hipótese, voto de desempate nas matérias submetidas à apreciação do Conselho de Administra-
ção. O Vice-Presidente do Conselho de Administração será escolhido dentre os membros do Conselho de Administração, observado o disposto no Acordo 
de Acionistas. Parágrafo 3º. Na hipótese de vacância permanente no cargo de membro do Conselho de Administração devido à renúncia, falecimento ou 
impedimento permanente, bem como no caso de destituição de qualquer dos cargos de membro do Conselho de Administração, um novo conselheiro de-
verá ser eleito pela Assembleia Geral a ser especialmente convocada para esse fi m. Parágrafo 4º. Em caso de vacância temporária de qualquer dos car-
gos de membro do Conselho de Administração, o conselheiro ausente indicará seu substituto dentre os demais membros do Conselho de Administração 
para representá-lo na reunião, devendo o instrumento de procuração e a orientação de voto serem encaminhados ao Presidente do Conselho de Adminis-
tração ou ao Presidente da reunião antes de sua instalação. Artigo 9º. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos 1 (uma) vez 
a cada trimestre, conforme calendário anual de reuniões disponibilizado a todos os conselheiros e aprovado na primeira reunião anual do Conselho de Ad-
ministração, conjuntamente com os respectivos editais contendo a pauta programada. A realização de reuniões extraordinárias do Conselho de Adminis-
tração deverá ocorrer mediante convocação pelo Presidente do Conselho de Administração ou por 2 (dois) conselheiros em conjunto, por carta, e-mail ou 
outro meio de comunicação com comprovante de recebimento. Em qualquer caso, o aviso de convocação deverá ser entregue com, no mínimo, 5 (cinco) 
dias úteis de antecedência, em primeira convocação, ou com, no mínimo, 3 (três) dias úteis de antecedência, em segunda convocação. Será considerada 
regularmente convocada a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo 1º. O Presidente do Conselho de 
Administração ou os 2 (dois) conselheiros que tiverem convocado a reunião deverão enviar aos demais conselheiros a agenda de matérias (que não pode-
rá incluir itens genéricos como “questões de interesse geral da Companhia” ou “outros”) a serem discutidas, incluindo materiais, documentos, materiais 
e informações pertinentes à sua análise, além da data e o horário dessa reunião. Nenhuma deliberação poderá ser aprovada ou discutida pelo Conselho 
de Administração com respeito a qualquer matéria que não tenha sido incluída na correspondente agenda, salvo se acordado de forma diversa entre to-
dos os conselheiros, presentes ou não à reunião. Atas de todas as reuniões do Conselho de Administração e respectivas deliberações serão lavradas para 
registro no livro de registro de atas das reuniões do Conselho de Administração e serão válidas se assinadas por quantos membros do Conselho de Admi-
nistração bastem para a aprovação das matérias nelas discutidas. Quando exigido nos termos da lei, as atas serão arquivadas na junta comercial compe-
tente. Parágrafo 2º. Será dispensada a convocação de que trata o caput deste artigo se estiverem presentes à reunião todos os membros em exercício 
do Conselho de Administração. Parágrafo 3º. Será considerado presente às reuniões do Conselho de Administração, o conselheiro que: (a) nomear qual-
quer outro conselheiro como seu procurador para votar em tal reunião, desde que a respectiva procuração seja entregue ao Presidente do Conselho de Ad-
ministração ou ao Presidente da reunião antes da sua instalação; (b) enviar seu voto por escrito ao Presidente do Conselho de Administração ou ao Presi-
dente da reunião antes da sua instalação, via correio eletrônico (e-mail) com confi rmação de recebimento, carta registrada ou carta entregue em mãos; ou 
(c) participar das reuniões do Conselho de Administração remotamente, por meio de conferência telefônica ou videoconferência, desde que envie seu voto 
por escrito via correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em mãos ao Presidente da reunião na data da reunião. Parágrafo 4º. As re-
uniões do Conselho de Administração, sejam ordinárias ou extraordinárias, somente serão consideradas validamente instaladas, em primeira convocação, 
com a presença de, no mínimo, 5 (cinco) membros e, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de Conselheiros, sendo necessariamen-
te 1 (um) Conselheiro indicado pela Euro Repar Car Service do Brasil S.A. (CNPJ nº 27.640.490/0001-47), exceto com relação às reuniões que tenham por 
objeto deliberar acerca de qualquer das matérias previstas no Artigo 9º, Parágrafo 9º, as somente serão instaladas com a presença do quórum necessário 
para a aprovação de tais matérias, exceto conforme disposto no Artigo 9º, Parágrafo 9º 10º abaixo. Parágrafo 5º. A reunião do Conselho de Administra-
ção será presidida sempre por seu Presidente, ou, na ausência deste, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração. Na ausência do Presidente e do 
Vice-Presidente do Conselho de Administração, a reunião deverá ser presidida por outro conselheiro indicado pelo Presidente do Conselho de Administra-
ção ou, na falta de indicação, por outro conselheiro indicado pela maioria dos conselheiros presentes, sendo secretariadas por pessoa indicada pelo Presi-
dente da reunião. Parágrafo 6º. As deliberações do Conselho de Administração serão aprovadas mediante o voto favorável da maioria dos seus mem-
bros, e serão registradas em ata, em livro próprio, pelo secretário da reunião, exceto pela aprovação das matérias indicadas no Parágrafo 9º abaixo. Pará-
grafo 7º. Observado o disposto neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, caberá ao Conselho de Administração deliberar acerca das matérias pre-

vistas na Lei das Sociedades por Ações, bem como sobre das matérias previstas no Parágrafo 9º abaixo. Parágrafo 8º. Além de outras matérias previstas 
na Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto Social, compete ao Conselho de Administração deliberar sobre as seguintes matérias: (a) a eleição e des-
tituição de qualquer membro da Diretoria da Companhia; (b) defi nição da remuneração e benefícios dos membros da Diretoria da Companhia, bem como 
o estabelecimento das metas de performance operacional e fi nanceira aplicáveis à avaliação deles e sua eventual bonifi cação; (c) realização de pedido de 
registro de companhia aberta, de oferta pública de ações ou de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (d) operações 
entre, de um lado, a Companhia e, de outro, partes relacionadas de qualquer de seus acionistas, membros de quaisquer órgãos com funções técnicas ou 
consultivas criados por disposição estatutária, gerentes ou empregados da Companhia e/ou de partes relacionadas de qualquer acionista; (e) mudanças 
nas políticas e práticas contábeis da Companhia, bem como nas práticas de contabilização e apuração das demonstrações fi nanceiras da Companhia, ex-
ceto se exigido pelos Princípios Contábeis ou para conformidade com as políticas e práticas contábeis do Grupo Stellantis; (f) mudanças nas práticas e re-
gime de contratação e de representantes comerciais da Companhia; (g) celebração ou alteração de acordos de sócios, quotistas ou acionistas de qualquer 
pessoa na qual a Companhia venha a deter participação societária; (h) outorga de fi ança, aval ou de qualquer outra garantia, real ou pessoal, pela Com-
panhia em favor de terceiros, exceto por garantias outorgadas em favor de empregados da Companhia, em “situação de mobilidade decorrente de traba-
lho”, em eventual contrato de locação residencial; (i) escolha, indicação e destituição dos auditores independentes da Companhia, exceto no caso de mu-
dança para uma Big 4 (Ernst & Young, KPMG, PWC e Deloitte); (j) aquisição, alienação ou investimento em qualquer ativo, ou conjunto de ativos, que en-
volva, em um período de 12 (doze) meses, de forma individual ou agregada, valor igual ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); (k) emis-
são, pública ou privada, de valores mobiliários ou de qualquer título de dívida, conversível ou não em ações, bem como contratação de empréstimos, as-
sunção de obrigações e/ou concessão de garantias que gere um aumento do endividamento total da Companhia, em relação a posição do encerramento 
do exercício anterior, em um valor que exceda R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); (l) investimentos em novos negócios, inclusive a aquisição 
de qualquer sociedade, formação de joint venture ou parcerias em um valor que exceda R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (m) celebração de qual-
quer negócio, contrato, acordo ou a assunção de qualquer compromisso que envolva obrigações de não concorrência ou de exclusividade assumidos pela 
Companhia, em um valor anual que exceda R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais); (n) defi nição da forma e o conteúdo das deliberações ou voto da 
Companhia em qualquer assembleia de acionistas ou reunião de sócios de qualquer das suas investidas ou autorizar previamente os atos dos administra-
dores das investidas (caso venham a existir), sempre que envolver qualquer das matérias previstas no Artigo 6º, Parágrafo 9º acima ou no Artigo 9º, Pará-
grafo 9º abaixo. (o) abertura ou fechamento de fi liais, agências e escritórios administrativos ou de representação, desde que não estejam previstos no or-
çamento anual e/ou plano de negócios; (p) criação de comitês técnicos ou consultivos, defi nição de suas atribuições e eleição de seus respectivos mem-
bros, nos termos do art. 160 da Lei das Sociedades por Ações; (q) aprovação e revisão do plano de negócios da Companhia e do orçamento anual da Com-
panhia; (r) manifestação a respeito do relatório da administração e das contas da Diretoria, previamente à deliberação em assembleia geral; (s) formula-
ção de proposta de orçamento de capital para aprovação em assembleia geral; (t) desenvolvimento, pela Companhia e/ou por suas investidas, de opera-
ções ou atividades em qualquer nova linha de negócio, fora do curso regular dos negócios da Companhia e/ou de suas investidas, ou encerramento de ope-
rações ou atividades desenvolvidas ou exploradas pela Companhia e/ou por suas investidas; (u) concessão de empréstimo, doação e/ou renúncia, perdão, 
cancelamento, novação ou liberação de dívidas bem como qualquer outro ato de liberalidade, independentemente do valor envolvido, pela Companhia ou 
por suas investidas; (v) venda, transferência, constituição de quaisquer ônus ou outra forma de alienação ou oneração, pela Companhia e/ou por suas in-
vestidas, de ativos em geral, cujo valor acumulado supere a quantia de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (w) aprovação da contratação de qual-
quer pessoa cujo valor total de contratação, somados salários, bonifi cações e quaisquer benefícios, seja superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhen-
tos mil reais) por ano (desconsiderados quaisquer encargos trabalhistas); (x) realização de despesas de capital (CAPEX) que envolvam, em um período de 
12 (doze) meses, de forma individual ou agregada, valor igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); e (y) aprovação para ingresso 
ou desistência de qualquer ação ou medida judicial cujo valor envolvido seja superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais). Parágrafo 9º. A apro-
vação das matérias listadas nos itens (b), (c), (d), (e), (f), (g), (h), (i), (j), (k), (l), (m) e (n) do Parágrafo acima exigirá, além do voto favorável da maioria do 
Conselho de Administração, o voto afi rmativo de ao menos 1 (um) membro do Conselho de Administração da Companhia indicado pela acionista Compa-
nhia DPaschoal de Participações (CNPJ nº 66.560.186/0001-41). Parágrafo 10º. Caso haja 3 (três) reuniões do conselho de administração consecutivas 
convocadas dentro do período de 12 (doze) meses para deliberar sobre uma ou mais matérias listadas no Parágrafo 9º acima, e o quórum de instalação 
não for atingido na primeira e na segunda convocação, o quórum na reunião do Conselho de Administração imediatamente subsequente convocada para 
deliberar sobre a(s) mesma(s) matéria(s) será considerado satisfeito com a presença de qualquer número de conselheiros, oportunidade em que a respec-
tiva matéria poderá ser aprovada pelo(s) conselheiro(s) presente(s) em referida reunião do Conselho de Administração. DIRETORIA - Artigo 10º. A Di-
retoria será composta de, no mínimo, 4 (quatro) membros, todos eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, pessoas físicas, acionistas ou não, 
sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor de Operacional e 1 (um) Diretor Jurídico. Parágrafo 1º. Os Diretores serão elei-
tos para mandato unifi cado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus respectivos subs-
titutos. Parágrafo 2º. Em caso de morte, renúncia ou qualquer outro evento que leve à vacância defi nitiva de cargo da Diretoria, deverá ser imediatamen-
te convocada reunião do Conselho de Administração para eleição do Diretor substituto, que completará o prazo de gestão do Diretor substituído. Artigo 
11º. Como órgão executivo e de representação da Companhia, competirá à Diretoria a gestão corrente dos negócios sociais, observado o disposto neste 
Estatuto Social, no Acordo de Acionistas, nas deliberações da Assembleia Geral e nas deliberações do Conselho de Administração. Adicionalmente, caberá 
à Diretoria representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, e praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos sociais 
da Companhia. Artigo 12º. Como órgão executivo e de representação da Companhia, competirá à Diretoria a gestão corrente dos negócios sociais, ob-
servado o disposto na lei e neste Estatuto Social. Adicionalmente, caberá à Diretoria representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
e praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social da Companhia, competência que será sempre exercida mediante a assinatura: (i) de 
quaisquer 2 (dois) Diretores, em conjunto; (ii) de 1 (um) Diretor em conjunto com um procurador constituído pela Companhia nos termos do Parágrafo 1º 
abaixo; ou (iii) por um único procurador constituído pela Companhia nos termos do Parágrafo 1º abaixo, desde que mediante procuração outorgada com 
poderes específi cos para o ato em questão. Parágrafo 1º. As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) Diretores, em conjun-
to. As procurações deverão especifi car os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fi ns judiciais, terão um período de validade limitado ao máxi-
mo de 1 (um) ano. Parágrafo 2º. Poderá contar com a assinatura de apenas um dos Diretores da Companhia os requerimentos, formulários e documen-
tos afi ns destinados única e exclusivamente para repartições públicas, desde que não acarretem qualquer obrigação para a Companhia. Parágrafo 3º. O 
Conselho de Administração poderá deliberar sobre outras formas de representação da Companhia, em casos específi cos. Artigo 13º. Os atos praticados 
por qualquer Diretor, procurador ou empregado que envolvam a Companhia em qualquer obrigação relativa a negócios ou operações estranhas ao obje-
to social da Companhia, tal como concessão de fi ança, aval, endosso ou qualquer outra garantia em favor de terceiros, são expressamente proibidos, nu-
los e inoperantes perante a Companhia, exceto se prévia e expressamente autorizados pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, confor-
me aplicável. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL: Artigo 14º. O Conselho Fiscal é um órgão não permanente, instalado a qualquer momento, quando 
solicitado pelos acionistas detentores de no mínimo 10% (dez por cento) do capital social total da Companhia, e composto por 3 (três) membros efetivos 
e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral para mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição, observado o disposto no Acordo de Acio-
nistas. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal terá os poderes e as funções que lhe confere a Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 1º. A remu-
neração dos membros do Conselho Fiscal será fi xada pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo 2º. Os membros do Conselho Fiscal serão investi-
dos nos cargos mediante termo de posse, lavrado no livro próprio, prestando as informações exigidas por lei, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem 
à sua eleição. CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS, LUCROS E DIVIDENDOS: Artigo 15º. O exercício social da Companhia coincide com 
o ano civil, com início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao fi m de cada exercício social, proceder-se-á ao levantamento das de-
monstrações fi nanceiras exigidas por lei. Parágrafo 1º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais, 
em cumprimento a requisitos legais, ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares e 
juros sobre o capital próprio, mediante deliberação dos acionistas e atendidos os requisitos legais. Estes dividendos e juros sobre o capital próprio, caso 
distribuídos, deverão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo 2º. Observado o disposto no Acordo de Acionistas, o lucro líquido da 
Companhia, conforme apurado em qualquer exercício social, terá a seguinte destinação: (a) absorção de prejuízos acumulados ou apurados pela Compa-
nhia, se houver; (b) uma parcela correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido será destinada para a constituição da reserva legal, a qual não ex-
cederá o montante de 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia, se requerido na forma da Lei; (c) anualmente até 31 de dezembro de 2026, 
100% (cem por cento) do lucro líquido após as deduções previstas nos itens (a) e (b) acima deverá ser destinado a Reserva de Lucros da Companhia, cuja 
fi nalidade é o reforço do patrimônio líquido da Companhia e será limitada ao valor do capital social da Companhia. Eventual parcela do valor destinado à 
Reserva de Lucros que não tiver sido utilizada pela Companhia até 31 de dezembro de 2026 deverá ser distribuída às Acionistas no exercício social subse-
quente, observado o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia; (d) o saldo do lucro líquido da Companhia após as destinações acima, se houver, 
será distribuído como dividendo às Acionistas. Artigo 16º. A partir de 31 de dezembro de 2026, a totalidade do lucro líquido da Companhia remanescen-
te após as deduções previstas no Artigo 15º, Parágrafo 2º, itens (a) e (b) acima deverá ser distribuída como dividendo aos acionistas. Artigo 17º. Os Acio-
nistas concordam que, respeitadas as disposições legais aplicáveis, a Companhia poderá levantar balanços patrimoniais e poderá ser determinado o paga-
mento de dividendos aos Acionistas em periodicidade semestral, trimestral ou qualquer outra que venha a ser expressamente acordada entre os Acionis-
tas, sendo certo que o pagamento de referidos dividendos será computado no cálculo do dividendo obrigatório e deverá, a qualquer tempo, observar as 
políticas estabelecidas. CAPÍTULO VII - ACORDOS DE ACIONISTAS: Artigo 18º. Os acionistas declaram e reconhecem que um acordo de acionistas 
celebrado em 15 de janeiro de 2024 está arquivado na sede da Companhia que, para os fi ns do Artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, estabelece 
termos e condições que regulam as relações entre eles (“Acordo de Acionistas”). Nos termos do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, quaisquer 
eventuais novos acordos de acionistas que estabeleçam condições de compra e venda de suas ações, o direito de preferência na compra das ações de emis-
são da Companhia, o exercício do direito de voto ou outras avenças serão arquivados na sede da Companhia e averbados em seus livros de registro, de-
vendo ser sempre observados pela Companhia e pelos acionistas signatários. Parágrafo 1º. As obrigações e responsabilidades resultantes do Acordo de 
Acionistas, bem como de eventuais novos acordos de acionistas serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente aver-
bados nos livros de registro de ações da Companhia. Os administradores da Companhia zelarão pela observância desses acordos e quaisquer votos profe-
ridos por acionista ou administrador da Companhia em contrariedade com os termos de tais acordos serão considerados, para todos os fi ns de direito, in-
válidos. Parágrafo 2º. Aplicam-se aos casos omissos deste Estatuto Social as disposições estabelecidas no Acordo de Acionistas e pela Lei das Socieda-
des por Ações e, no silêncio destes, as decisões da Assembleia Geral da Companhia. Em caso de confl ito entre os termos e condições dispostos neste Esta-
tuto Social e os termos e condições dispostos no Acordo de Acionistas, os termos e condições do Acordo de Acionistas deverão prevalecer. CAPÍTULO VIII 
- DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO: Artigo 19º. A Companhia se dissolverá nos casos previstos na lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que esta-
belecerá a forma de liquidação, nomeará o liquidante e instalará o Conselho Fiscal para todo o período da liquidação, elegendo seus membros e fi xando 
os honorários correspondentes, de acordo com o estabelecido nos termos dos artigos 208 e seguintes da Lei das Sociedades por Ações. CAPÍTULO IX - 
RESOLUÇÃO DE CONFLITOS: Artigo 20º. Na hipótese de qualquer controvérsia, litígio, questão, disputa, dúvida ou divergência de qualquer natureza 
oriundo de e/ou relacionado a este Estatuto Social, inclusive aqueles relacionados à sua existência, formação, aplicabilidade, violação, rescisão, validade e 
efi cácia (“Confl ito”), envolvendo qualquer dos acionistas da Companhia, os seus administradores ou a Companhia (“Partes Envolvidas”), as Partes Envol-
vidas envidarão seus melhores esforços para resolver o Confl ito amigavelmente. Para essa fi nalidade, qualquer das Partes Envolvidas deverá notifi car a ou-
tra de seu desejo de dar início ao procedimento contemplado por este Artigo, a partir do qual as Partes Envolvidas deverão reunir-se para tentar resolver 
tal Confl ito por meio de discussões amigáveis e de boa-fé (“Notifi cação de Confl ito”), no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento da 
Notifi cação de Confl ito. No entanto, independentemente do disposto neste Artigo e mesmo antes do término do prazo aqui previsto, qualquer Confl ito po-
derá ser submetido a arbitragem, conforme disposto no Artigo 21º abaixo. Artigo 21º. Qualquer disputa oriunda deste Estatuto Social, ou a ele relacio-
nada, que não seja resolvida amigavelmente, deverá ser resolvida de forma fi nal e vinculante por meio de arbitragem, a ser conduzida perante e adminis-
trada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá - CAM/CCBC (“Câmara”), nos termos de seu Regulamento de Arbi-
tragem (“Regulamento”). Parágrafo 1º. O tribunal arbitral será constituído por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), cabendo à(s) Parte(s) Requerente(s), 
de um lado, indicar um árbitro, e à(s) Parte(s) Requerida(s), de outro, indicar um segundo árbitro, os quais, de comum acordo, nomearão o terceiro árbitro, 
que funcionará como Presidente do Tribunal Arbitral. Caso qualquer das partes, seja a(s) Requerente(s) ou a(s) Requerida(s), deixe de indicar árbitro, todos 
os 3 (três) árbitros serão indicados pelo presidente da Câmara, conforme o Regulamento. Caso os 2 (dois) árbitros indicados pelas Partes deixem de no-
mear o 3º (terceiro) árbitro, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data estabelecida para referida providência, caberá ao presidente da Câmara indicar 
o terceiro árbitro, na forma estabelecida em seu Regulamento. Parágrafo 2º. A arbitragem terá sede e local na cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, onde será proferida a sentença arbitral. Porém, poderá o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de atos específi cos em outras localida-
des. Parágrafo 3º. A arbitragem será realizada em língua portuguesa. Parágrafo 4º. A arbitragem será de direito, aplicando-se as leis da República Fe-
derativa do Brasil. É vedado aos árbitros decidir por equidade. Parágrafo 5º. A arbitragem, incluindo sua existência, a disputa, as alegações e manifes-
tações das partes, as manifestações de terceiros, provas e documentos apresentados, bem como quaisquer decisões ou sentenças proferidas pelo tribunal 
arbitral, será confi dencial e somente poderá ser revelada (i) ao tribunal arbitral, às partes da arbitragem, aos seus advogados e às pessoas necessárias à 
boa condução e ao resultado da arbitragem, (ii) se a divulgação de uma informação específi ca for exigida para cumprimento de obrigações impostas por 
lei; (iii) se essas informações tornarem-se públicas por qualquer outro meio que não caracterize violação a essa disposição; ou (iv) se a divulgação dessas 
informações for necessária para que uma das partes recorra ao Poder Judiciário nas hipóteses previstas na Lei 9.307/96. Todas e quaisquer controvérsias 
relativas à confi dencialidade objeto deste artigo deverão ser decididas pelo Tribunal Arbitral. Parágrafo 6º. No curso da arbitragem, os custos do proces-
so, incluindo a taxa administrativa da Câmara e honorários dos árbitros e peritos, serão arcados pelas partes da arbitragem na forma do Regulamento de 
Arbitragem. A sentença arbitral determinará o reembolso pela parte perdedora à parte vencedora, de acordo com o resultado de seus respectivos pedidos 
e levando em consideração as circunstâncias que o tribunal arbitral entender relevantes, dos custos da arbitragem e de outras despesas razoáveis incorri-
das pelas partes da arbitragem, incluindo honorários contratuais de advogados, de assistentes técnicos e outras despesas necessárias ou úteis para o pro-
cedimento arbitral. Não haverá condenação ao pagamento de honorários de sucumbência. Parágrafo 7º. Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qual-
quer das Partes Envolvidas poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares ou antecipações de tutela, sendo certo que o eventual requerimento de 
medida cautelar ou antecipação de tutela ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade e efi cácia da convenção de arbitragem, nem representará 
uma dispensa com relação à necessidade de submissão do Confl ito à arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cau-
telar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos apenas ao Tribunal Arbitral, a quem caberá conceder, manter, modifi car ou revogar eventuais medidas 
previamente requeridas ao Poder Judiciário. Parágrafo 8º. Sem prejuízo desta cláusula compromissória, fi ca eleito como exclusivamente competente o 
foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo para eventuais demandas judiciais relativas a (i) instituição da arbitragem, nos termos do art. 7º da Lei 
9.307/96; (ii) tutelas de urgência, nos termos do art. 22-A da Lei 9.307/96; (iii) execução de título executivo extrajudicial, observada a prerrogativa de es-
colha do exequente, nos termos do art. 781 da Lei 13.105/2015; (iv) cumprimento de sentença arbitral, observada a prerrogativa de escolha do exequen-
te, nos termos do art. 516, parágrafo único, da Lei 13.105/2015; (v) anulação ou complementação da sentença arbitral, nos termos dos arts. 32 e 33, § 4º, 
da Lei 9.307/96; e (vi) quaisquer outros confl itos que por força da legislação brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem. O ajuizamento de qual-
quer medida judicial admitida pela Lei 9.307/96 ou com ela compatível não será considerado como renúncia à arbitragem. Artigo 22º. Os casos omissos 
neste Estatuto Social serão resolvidos pelas disposições legais em vigor, e, no silêncio destas, por decisão da Assembleia Geral da Companhia.

Publicado no Jornal Correio Popular dia 16 de abril de 2025

D4Sign 606d2558-b198-484b-8443-d44ac9aa1276 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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